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pREFETTURA MUNrcrpAL DE sANTA rzABEr oo penÁ

SECRETARIA MUNICIPAT DE CUITURA, LAZER, TURISMO E DESPORTO

JUSTTFTcATTvA DA coN'rnarnÇÃo

1. DA SITUAÇAO DO PROCESSO

Esse processo iniciou mediante provocação da

SECIILTD à SEMAPF (Ofício n' 10812023/SECULTD), em que disciplinou por

meio do termo de reftrência a justificatla da contratação.

2. FUNDAMENTO UTIT,IZADO

A inexigibilidade de licitação utilizada, fora a prevista no afi.

25,Ifi da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores.

3. JrrsTrFrcATrvA DA CONTRATAÇÃO

À manutenção da festa junina ttadicional e scgura, lembrando-se das cantigas

colrro: pula a f<rgucila., cai-cal-balão e tantas outras, mostÍa-se como sendo uma

necessidade cultural no Município de Santa lzabel d<> Parâ. Em plena Clobalizaçãc nào

se pocle deixar que aclormecesse essa cultura popular, o respeito, a tradição e a alegria de

um pov().

fiste ano Çontarcmos com um clos tcmas e lutas mais atual e que precisâmos

dar vozes a quem vive essa reaüdade e incluí-ios em algo tão festiv<-r c leve da sociedade,

mostrando t alegrta e o coloricl<) que se faz a socíedade hoje em dia.

Com a presefltc contratação almeia-se poder mostrar as atividades do

ifAST'ÂPÉi DA INCLUSÂO, vamos proporcionar um carnpo fértipara adquirir novas

habilidades, consciência e conhecimento de unr mundo que se reconstrói a todo

momento através das inclusões. Brindaremos os santos rnais populares do céu: Santo

Antônio, São João, São Pedro e São Marçal e tolnando a tradição acessível a todos os

mundos coloridos.

A proposta é incluir c tornaÍ acessível as tradrções juninas a todos que queir:am

participar scm limite fisico c /ou Intelectual e tornat o Itastapé lzabalense cada r.ez mats

abrangente as famíüas do mudcípio.

Com a reabzação do Rastapé Izabelense pretende-se fazet con:, que a

população reconhcça c yalortze â causzr da rnclusão, seus atrativos e sua verdadejra

histírria, fazend<> um Íesélate cultural e inch"rsiv'o, benr como o rcconhecimento do

cidadão colno parte desta construção histórica.
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Por esse motivo, pensâmos na rczhzaçáo de um show de enceÍrâmento

umâ âÍtista consagrada pela' críttca nacional.

4. JUSTIFTCATM DO PREÇO

O preço a ser contratado pela realizaçáo do Show da Manu Bahtidão estão de

acordo com o praticado pelo mercado.

Nos autos, conta a existência de três notas fiscais, ent que apresenta o valor

pago por outros três Munícipios pela reahzaçáo do referido show, assim, observamos

o seguinte:

Assim, o valor a ser contrato por este Município é o de R$ 180.000,00 (cento

e oitenta mil reais), dentro do padrão praticado pelo mercado.

5. RAZOES DA ESCOLHA

A escolha recaiu na pessoa da artista Manu Bahtidão, que tem

sua oarreira musical agenciada pela Pessoa .Iurídica E. S. DE A. PINTO

PRODUÇÃO E EVENTOS LTDA, com contrato de exclusividade constante nos

autos.

Santa lzabel do Pará - PA, 05 de Junho de 2023

SIICRE'1',\III-r\ MU N I CIPÀI, DE CI U LTUL?'\, l-À ZER,'f U zuSN{O E DE SP ORT'O

R$ 250.000,00

R$ 203.000,00

Altamira

Laranjal do Jari

R$ 180.000,00

Município Yslor

Alenquer
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